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GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 274/2018-GP

São Roque, 10 de maio de 2018

Assunto: Requerimento n° 069/18, de autoria do
vereador israei Francisco de Oliveira

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao documento em referência, vimos proceder ao encaminhamento das

informações prestadas peia direção de nosso Departamento de Finanças.

Coiocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos e aproveitamos a oportunidade para

renovarmos os mais aitos protestos de estimae apreço.

CLÁUDIO JOSE DE GOES
PREFEITO
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Excelentíssimo Senhor

Newton Dias Bastos

DD Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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São Roque, 11 de Maio de 2018.

Chefe da Divisão de Rendas

Sr^ Margarete Peres Scudeler
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que, diz: "-

da permissão, advém da Leiridunicipãhn? 2033/92, 'Art 1^°,

J" OJArâ 6, daXeLnX97Q{LÚe 10/ d& séterrthro dè 1973.
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passa a maorar eom a-seauinte redação: Art. 16 - O alvará

\ para éstaciõr^rriènto l^^ 'dei-iâxi, será concedido
^ . •para -veículos aue^^^cotitém' até 15 (auinze) anos de
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faoricacao.
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Pafâarãfô^dX- Para üeícãlos com mais de 5 (cinco) anos de

/fabricação, ; oTãWafã para estaciónarneríto somente'^ será
%coricedidò. tíeàdslcm^^ápfèsãrãèkácoridições de segurança,
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se encontra em condições^favoráveis para os serviços de

transporte de passageiros."
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Daiane Lopes
Cadastro Mobiliário

'São Roque - a Terra do Vinho, Bonita por Natureza'
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